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 Ata de número 207 (duzentos e sete) da Reunião 
Extraordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Castelo – COMCAC, realizada em 24 de março de 2023.
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Ata de número duzentos e sete da Reunião Extraordinária do Conselho Municipal

dos Direitos da Criança e do Adolescente – COMCAC, aos vinte e quatro dias do

mês  de  março  de  dois  mil  e  vinte  e  três,  às  08h,  no  Centro  de  Referência

Especializado da Assistência Social (CREAS). Estavam presentes os Conselheiros:

Carmen Lucia Xavier, Aline Careta Zanardo Campos, Mariana Scolforo Louzada,

Anacleto Brunoro Júnior,  Nágela Guizardi Cogo. A convidada Eliane Maria Pizol

Colodete. A Secretária dos Conselhos Municipais Priscila de Freitas Travaglia. A

Presidente Carmen iniciou a reunião com a pauta: Edital Nº 001/2023. A conselheira

Mariana leu o edital e os conselheiros foram fazendo os ajustes necessários. Foi

discutido se na prova teria uma questão discursiva ou se seria somente objetiva.

Anacleto sugeriu aplicar a prova sábado ao invés de domingo. Também foi discutido

se haveria capacitação antes da prova. Ao final,  após as correções, o edital  foi

aprovado  por  unanimidade,  sendo  deliberado  que  fosse  publicado  através  de

Resolução.  Foi  deliberado  ainda  enviar  ao  Ministério  Público  para  análise  e

aprovação. O conselheiro Anacleto sugeriu solicitar ao Ministério Público volumes

do  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  para  serem  distribuídos  no  dia  da

Capacitação para os candidatos a Conselheiros Tutelares. Continuando Anacleto

solicitou  extrato  atualizado  do  Fundo  para  a  Infância  e  Adolescência  –  FIA e

comentou da importância de fazer divulgação, principalmente com os Contadores

do município. A convidada Eliane explicou que foi feita a Resolução COMCAC Nº

002/2023, nomeando a Comissão Especial porém, o Ministério Público enviou, por

e-mail, um modelo que, além de nomear, explica as atribuições. Diante disso, os

conselheiros  decidiram fazer  outra  Resolução  e  revogar  a  Nº  002/2023.  Eliane

informou  também  que  o  COMCAC  recebeu  a  Recomendação  001/2023  do

Ministério Público onde faz várias solicitações ao Prefeito Municipal e ao COMCAC,

tais como: formação da Comissão Especial, elaboração e publicação do Edital até

03/04/23, elaboração de um calendário de atividades, entre outros. Em relação a



           CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – 
COMCAC

 Criado pela Lei Municipal 1.834 de 19 de novembro de 1998

28

29

30

31

elaboração do Calendário de Atividades, o mesmo será elaborado no formato de

Resolução. Sem mais nada a relatar deu-se por encerrada a reunião e eu, Priscila

de  Freitas  Travaglia,  Secretária  dos  Conselhos  Municipais  de  Castelo,  lavrei  a

presente ata, que vai assinada por mim e por todos os Conselheiros presentes. 

1) Carmen Lucia Xavier________________________________________________

2) Anacleto Brunoro Júnior______________________________________________

3) Aline Careta Zanardo Campos_________________________________________

4) Mariana Scolforo Louzada____________________________________________

5) Nágela Guizardi Cogo________________________________________________


